REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N° ......., DE 2003.

(Do Deputado Bismarck Maia)

Solicita informações do Sr. Ministro da Previdência e Assistência Social sobre providências para garantir às marisqueiras direitos trabalhistas. 

Senhor Presidente:

 
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao senhor Ministro da Previdência e Assistência Social para esclarecer esta Casa quanto às providências administrativas para garantir às marisqueiras acesso efetivo, formal, aos direitos trabalhistas consagrados às mulheres trabalhadoras.

JUSTIFICAÇÃO

 
Existe uma classe muito específica de trabalhadoras no Estado do Ceará. A classe das marisqueiras. Trabalham essas mulheres catando mariscos no mangue do rio Jaguaribe. Mas apesar de, há pelo menos cinco anos, ter essa atividade se transformado na principal ocupação dessas mulheres, não são elas, ainda, reconhecidas pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS. 

 
Apesar de essas profissionais pagarem regularmente a Colônia de Pescadores, não conquistaram nenhum direito trabalhista, entre eles a licença-maternidade, direito inerente a todas as trabalhadoras brasileiras.

 
São inúmeros os óbices que essas trabalhadoras enfrentam, em decorrência da burocracia a que são submetidas pelo INSS, pois mesmo tendo começado a trabalhar na infância, ainda não atenderiam as exigências burocráticas, porque a classe só começou a se organizar há pouco tempo. Fato que inviabilizaria, também, acesso ao salário-desemprego. 

 
Ocorre, no entanto, que a profissão de marisqueira é exercida na região de Fortim, no Estado do Ceará, por essas profissionais desde que são crianças, caracterizando, portanto, uma atividade tradicional.

 
Por esses motivos,  e tendo em vista, salvo melhor juízo, o direito que  essas mulheres têm de reconhecimento dos seus direitos trabalhistas, encareço à Mesa da Casa acolher este pedido de informações, com o objetivo de ser encontrada uma justa solução que assegure a essas trabalhadoras a conquista dos seus direitos.

Sala das Sessões, em 09 de Julho de 2003.

Deputado Bismarck Maia 

